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1 EDIÇÃO DIGITALBelo Horizonte, MG 
Sexta-feira, 26 de dezembro de 2025

HELICÓPTEROS DO BRASIL S.A. HELIBRAS
CNPJ/MF nº 20.367.629/0001-81 NIRE 31.300.052.184

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
O Conselho de Administração da Helicópteros do Brasil S.A. - Helibras (‘’Companhia’’), convoca os acionistas 
para se reunirem em Assembleia Geral Extraordinária, a se realizar em primeira convocação no dia 05 de janeiro 
de 2026, às 10 horas, por videoconferência, a fim de deliberar sobre as matérias contidas na ordem do dia 
abaixo. Ordem do Dia: 1. Deliberar sobre a renúncia e indicação de membros do Conselho de Administração da 
Companhia. Os acionistas interessados em ingressar na reunião através de videoconferência deverão requerer o 
link de acesso através do e-mail contact.legal.hb@airbus.com. 

Itajubá/MG, 23 de dezembro de 2025.
Gilberto de Almeida Peralta - Presidente do Conselho de Administração

MINASLIGAS S.A.
CNPJ: 16.933.590/0001-45 - NIRE 3130003496-8

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
Ficam convocados os senhores Acionistas da MINASLIGAS S.A. a se reunirem em Assembleia Geral Extraor-
dinária a ser realizada no dia 31 de dezembro de 2025 às 10:00 horas na sede social da companhia, localizada 
na Avenida Kenzo Miyawaki, nº 1.120, Distrito Industrial Ministro Jorge Vargas, em Pirapora/MG, a fim de 
deliberarem sobre as seguintes matérias, informando que os documentos pertinentes às matérias a serem deba-
tidas encontram-se à disposição dos acionistas na sede da Companhia: A) Aprovação do balancete intercalar do 
período de 1º a 31 de dezembro de 2025; e B) Deliberação sobre os dividendos intercalares referente ao período 
de 1º a 31 de dezembro de 2025. Para exercer seus direitos, os acionistas deverão comparecer à assembleia 
geral portando documento de identidade. Nos termos do artigo 126 da Lei nº 6.404/76, os acionistas poderão 
ser representados por procurador, desde que estes apresentem o respectivo instrumento de mandato, com firma 
reconhecida em cartório. 

Pirapora/MG, 23 de dezembro de 2025. 
Presidente do Conselho de Administração - Cristiana Simões Zica Géo.

Ficam os acionistas da CARMEUSE BRASIL SOLUÇÕES QUÍMICAS S.A., sociedade anônima fechada, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 19.281.807/0034-36, registrada na Junta Comercial do Estado de Minas Gerais – JUCEMG sob o NIRE 
3130013240-4, com sede na Avenida Raja Gabaglia, n. 1143, 6º andar, salas 601 a 604, bairro Luxemburgo, na cidade de 
Belo Horizonte, estado de Minas Gerais, CEP 30.380-403 (“Companhia”), nos termos da Cláusula 4.1, item (iii) do Acordo de 
Acionistas da Companhia e da Lei n. 6.404/1976, devidamente convocados a comparecer à Assembleia Geral Extraordinária 
(“AGE”) da Companhia, a ser realizada, em segunda convocação, tendo em vista a não verificação do quórum de instalação 
para a Assembleia Geral Extraordinária anteriormente convocada para o dia 22 de dezembro de 2025. A AGE será realizada 
de forma exclusivamente digital, no dia 29 de dezembro de 2025, às 9:00 horas (horário de Brasília), a fim de deliberar 
sobre a seguinte ordem do dia: (i) homologação do aumento do capital social da Companhia, aprovado na Assembleia Geral 
Extraordinária de 10 de novembro de 2025 (“AGE do Aumento”), no montante de R$ 151.000.000,00 (cento e cinquenta e 
um milhões de reais), mediante a emissão de 77.725.154 (setenta e sete milhões, setecentas e vinte e cinco mil, cento e 
cinquenta e quatro) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, ao preço de emissão de R$ 1,94274301362614 
por ação, calculado conforme o critério de patrimônio líquido por ação previsto no art. 170, §1º, II, da Lei nº 6.404/1976 e 
na cláusula 7.2 do Acordo de Acionistas da Companhia. Diante do não exercício, pelos demais acionistas, dos respectivos 
direitos de preferência dentro do prazo legal, as novas ações emitidas serão integralmente subscritas pela acionista Carmeuse 
America Holding SRL, nos termos de sua manifestação na AGE do Aumento quanto ao interesse em subscrever ações na 
proporção de sua participação no capital social da Companhia e eventuais sobras, bem como do Boletim de Subscrição 
enviado à Companhia nesta data;  (ii) alteração do Artigo 5º do Estatuto Social da Companhia para refletir o aumento do 
capital social homologado nos termos do item (i) acima; e (iii) consolidação do Estatuto Social da Companhia. Orientações 
Gerais: 1. A AGE será realizada de forma exclusivamente digital, podendo o acionista participar e votar mediante o envio de 
boletim de voto à distância ou por meio de atuação remota via sistema eletrônico, cujo link de acesso será disponibilizado 
individualmente a cada acionista por notificação, nos termos do Acordo de Acionistas da Companhia. 2. Este edital divulga 
resumidamente como participar e votar à distância, sendo as informações complementares enviadas por e-mail, nos termos 
do Acordo de Acionistas da Companhia, incluindo o boletim de voto à distância. 3. Para participar por boletim de voto a 
distância, este deverá ser enviado no mínimo 5 (cinco) dias antes da data da realização da AGE, para os e-mails  Jeff.Bittner@
carmeuse.com e pcastro@azevedosette.com.br, preenchido e assinado, juntamente com (i) o documento de identificação do 
acionista; e, se for o caso, (ii) a procuração e documento de identificação do procurador. 4. Para participar de forma remota, 
via sistema eletrônico, o acionista deverá acessar o link que será disponibilizado individualmente a cada acionista por meio 
de notificação nos termos do Acordo de Acionistas da Companhia. 5. Os acionistas poderão ser representados na AGE por 
outro acionista, por administrador da Companhia ou por advogado, mediante outorga de mandato com especificação dos atos 
autorizados. No caso de participação por procurador via sistema eletrônico, solicitamos que o acionista envie para os e-mails  
Jeff.Bittner@carmeuse.com e pcastro@azevedosette.com.br, a procuração e o documento de identificação do procurador, 
até 24 (vinte e quatro) horas antes do horário de início da AGE. O procurador deverá ter sido constituído há menos de 1 (um) 
ano. 22 de dezembro de 2025. Jack Fahler.

CARMEUSE BRASIL SOLUÇÕES QUÍMICAS S.A.
CNPJ: 19.281.807/0034-36
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